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4.5 - O interessado que não tiver seu pedido de isenção deferido e que não
efetuar o pagamento da taxa de inscrição na forma e no prazo estabelecido no item 3
deste edital estará automaticamente excluído do teste seletivo.

4.6 - Não serão estornados valores de taxas de inscrição daqueles candidatos
contemplados com isenção e que já tenham efetivado o pagamento da taxa de inscrição no
teste seletivo a que se refere este edital.

5- DA PARTICIPAÇÃO DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
5.1 - Às pessoas com deficiência é assegurado o direito a inscrição nos testes

seletivos para contratação de Professor Substituto para provimento de cargos cujas
atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras, de acordo com o
inciso VIII, do Art. 37, da Constituição Federal, e § 2º do Art. 5º, da Lei nº 8.112/90 e Lei
13.146 de 06/07/2015, publicada no Diário Oficial da União de 07/07/15

5.2 - Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadrem nas
categorias discriminadas no Art. 4º, do Decreto nº 3.298/99, publicado no Diário Oficial da
União de 21/12/1999.

5.3 - Conforme estabelecido no Art. 1º, § 1º do Decreto nº 9.508/18, o
percentual mínimo de reserva de vagas a pessoas com deficiência é de 5% (cinco por
cento) das vagas oferecidas, e o máximo é de 20% (vinte por cento), conforme estabelece
o Art. 5º, § 2º, da Lei 8.112/90.

5.4 - Considerando os percentuais citados no subitem 4.3, no ato da publicação
do presente edital não se aplica a reserva de vagas às pessoas com deficiência, para os
cargos cuja área de conhecimento ofereça menos de 05 (cinco) vagas. Se durante a
validade deste Teste Seletivo a área de conhecimento atingir 05 (cinco) ou mais vagas, a
5ª vaga fica reservada ao candidato com deficiência.

5.5 - Às pessoas com deficiência que pretendam fazer uso das prerrogativas
que lhes são facultadas pelo inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal, de
05/10/1988, e pelo artigo 3º do Decreto nº 3.298/1999 e alterações posteriores, que
regulamenta a Lei nº 7.853/1989 e a Lei Estadual 15.139/2006, é assegurado o direito de
inscrição, desde que a deficiência de que são portadoras seja compatível com as
atribuições do cargo em provimento.

5.6 - Para concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência, conforme
o item 4.3, o candidato deverá declarar-se deficiente e encaminhar juntamente com a
inscrição o atestado médico e o formulário específico disponível no site da PROGEPE.

5.7 - Poderá também ser aceito laudo médico comprovando a deficiência,
desde que o laudo tenha sido expedido a, no máximo 180 (cento e oitenta) dias da data
de inscrição, seja legível e contenha a descrição da espécie e do grau ou nível da
deficiência do candidato, com expressa referência ao código correspondente da
Classificação Internacional de Doença (CID), bem como sua provável causa, além do nome,
assinatura e CRM ou RMS do médico que forneceu o laudo.

5.8 - O candidato inscrito para concorrer às vagas reservadas à pessoa com
deficiência poderá requerer condições especiais para realização da prova.

5.9 - Serão concedidas condições especiais aos candidatos com necessidades
especiais (auditiva, física, motora, visual ou múltipla), conforme declarado no requerimento
de inscrição.

5.10 - O atestado médico deverá ser entregue juntamente com a inscrição.
5.11 - O atestado médico deve ser assinado por um médico da área e deverá

conter a descrição da espécie e do grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao
código correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, bem como a
provável causa da deficiência. O atestado deve ainda conter o nome e CRM ou RMS do
médico que o forneceu.

5.12 - Fica assegurada a adequação de critérios para a realização e a avaliação
das provas de que trata o inciso III do art. 3º do Decreto 9.508 de 24/09/18 à deficiência
do candidato, a ser efetivada por meio do acesso a tecnologias assistivas e a adaptações
razoáveis, observado o disposto no Anexo do Decreto 9.508 de 24/09/18.

5.13 - Caso o candidato não necessite de condições especiais para a realização
da prova, será apresentado apenas o atestado médico no momento da inscrição.

5.14 - O candidato que se declarar deficiente participará do teste seletivo em
igualdade de condições com os demais candidatos no que diz respeito ao conteúdo das
provas, à avaliação das provas e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de
aplicação das provas e à nota mínima exigida.

5.15 - Na inexistência de candidatos inscritos, aprovados ou habilitados para as
vagas reservadas às pessoas com deficiência, tais vagas serão ocupadas pelos demais
candidatos aprovados e observada a ordem geral de classificação de cada área.

5.16 -O candidato com deficiência que não apresentar o atestado ou o laudo
médico ao realizar a inscrição perderá o direito de concorrer à reserva de vagas a que se
refere este Edital.

5.17 - Ao ser convocada para investidura no cargo, a pessoa com deficiência
deverá submeter-se à avaliação médica, com o objetivo de ser verificada a compatibilidade
ou não da deficiência com o cargo que pretende ocupar.

5.18 -A avaliação de que trata o item anterior será realizada por equipe
multidisciplinar da Universidade Federal do Paraná ou por ela credenciada, antes da data
da contratação do candidato.

6- DA PARTICIPAÇÃO DE PESSOAS NEGRAS
6.1 - Fica assegurado aos negros 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas nos

concursos públicos para provimento de cargos efetivos e empregos públicos no âmbito da
administração pública federal, das autarquias, das fundações públicas, das empresas
públicas e das sociedades de economia mista controladas pela União, nos termos da Lei nº
12.990, de 09/06/2014, publicada no Diário Oficial da União de 10/06/2014 e da Portaria
Normativa nº 4 de 06/04/18, publicada no Diário Oficial da União de 10/04/2018

6.2 - Conforme §1º do art. 1º da Lei nº 12.990/2014, a reserva de vagas será
aplicada sempre que o número de vagas oferecidas, por área de conhecimento, for igual
ou superior a 3 (três).

6.3 - Considerando o subitem 5.2, no ato da publicação do presente edital não
se aplica a reserva de vagas a candidatos negros para os cargos cuja área de conhecimento
ofereça menos de 03 (três) vagas. Se durante a validade deste teste seletivo a área de
conhecimento atingir 03 (três) ou mais vagas, a 3ª vaga fica reservada ao candidato
negro.

6.4 - De acordo com o artigo 2º da Lei 12.990, de 09/06/2014, poderão
concorrer às vagas reservadas a candidatos negros aqueles que se autodeclararem pretos
ou pardos no ato da inscrição do Teste Seletivo, conforme quesito cor ou raça utilizado
pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).

6.5 - Os candidatos interessados em concorrer às vagas reservadas aos negros
deverão realizar a inscrição em conformidade com o item 5 deste Edital, bem como
preencher o campo específico no formulário de inscrição, declarando-se preto ou pardo.

6.6 - As informações prestadas no momento da inscrição são de inteira
responsabilidade do candidato, devendo este responder pelas consequências, em caso de
informações falsas.

6.7 - Os candidatos negros concorrerão concomitantemente às vagas
reservadas a negros e às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua
classificação no teste seletivo.

6.8 - Os candidatos negros aprovados dentro do número de vagas oferecidas
para ampla concorrência não serão computados para efeito do preenchimento das vagas
reservadas para negros.

6.9 - Em caso de desistência de candidato negro aprovado em vaga reservada,
a vaga será preenchida pelo candidato negro posteriormente classificado.

6.10 - Os candidatos aprovados em vagas reservadas para candidatos negros de
que trata este Edital, caso sejam convocados para assumirem as vagas destinadas para essa
categoria, no período de validade do teste seletivo, serão submetidos à aferição da
veracidade da autodeclaração.

6.11 - A verificação da veracidade da autodeclaração será feita por comissão
designada para tal fim, com competência deliberativa a qual irá considerar, tão somente,
os aspectos fenotípicos dos candidatos, sendo que esta verificação deverá ser realizada
obrigatoriamente com a presença do candidato.

6.12 - O edital de convocação com o local e horário para o comparecimento do
candidato para apresentação e aferição da veracidade da autodeclaração estará disponível
no endereço eletrônico da PROGEPE (www.progepe.ufpr.br). O modelo da autodeclaração
também estará disponível no mesmo endereço.

6.13 - Ao candidato caberá recurso quanto ao resultado da verificação da
autodeclaração junto à comissão designada para tal fim, no prazo de até 02 (dois) dias
úteis contados da data de divulgação do resultado. A comissão terá o prazo de 05 (cinco)
dias úteis para resposta ao recurso do candidato a partir do último dia reservado para a
interposição de recursos.

6.14 - O candidato inscrito nos termos deste item participará do teste seletivo
em igualdade de condições com os demais candidatos no que diz respeito ao conteúdo das
provas, à avaliação das provas e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de
aplicação das provas e à nota mínima exigida.

6.15 - Na inexistência de candidatos inscritos, aprovados ou habilitados para as
vagas destinadas a candidatos negros, tais vagas serão ocupadas pelos demais candidatos
aprovados, observada a ordem geral de classificação da área.

6.16 - Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será
eliminado da seleção e, se houver sido contratado, ficará sujeito à rescisão de seu
contrato.

6.17 - O candidato que não comparecer ao procedimento de verificação da
autodeclaração será eliminado do teste seletivo, dispensada a convocação suplementar de
candidatos não habilitados.

7 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
7.1 - O candidato estrangeiro deverá no ato da contratação ser portador do

Visto Permanente ou Visto Temporário item V.
7.2 - O candidato deverá, no ato de contratação, comprovar aptidão física e

mental para o cargo pretendido, atestada por meio de avaliação clínica médico-
ocupacional, por meio de apresentação de atestado de saúde ocupacional emitido por
profissional legalmente habilitado, externo à UFPR, às expensas do candidato;

7.3 - O teste seletivo terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data de
assinatura do primeiro contrato, podendo ser prorrogado por igual período, conforme
estabelecido nos termos do parágrafo único do art. 4º da Lei 8.745, de 1993.

7.4 - O período de vigência do contrato não poderá exceder a 24 (vinte e
quatro) meses, sendo este prazo estabelecido na portaria de contratação e no ato da
assinatura do contrato, dependendo da disponibilidade orçamentária e da disponibilidade
da vaga, e estará, ainda, vinculado ao prazo de validade do teste seletivo, conforme item
7.3.

7.5 - Serão considerados habilitados apenas os candidatos classificados dentro
do limite máximo estabelecido no item 1 deste edital, salvo em caso de empate na última
classificação.

7.6 - É proibida a contratação, nos termos das Leis n.º 8.745/93 e 9.849/99, de
servidores da Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal
e dos Municípios, bem como de empregados ou servidores de suas subsidiárias e
controladas, com exceção dos ocupantes de cargo técnico ou científico, desde que
comprovada a compatibilidade de horários.

7.7 - É proibida a contratação de pessoas que possuem participação em
gerência ou administração de empresa privada ou de sociedade civil, ou, ainda, que
exerçam o comércio, exceto na qualidade de acionista, cotista ou comanditário, segundo o
inciso X do art.117 da Lei nº 8.112/1990.

7.8 - É proibida a contratação de pessoas nomeadas ou designadas, ainda que
a título precário ou em substituição para o exercício de cargo em comissão ou função de
confiança.

7.9 - É proibida a contratação de pessoas que já tenham sido contratadas com
fundamento nas Leis 8.745/93 e 9.849/99, inclusive na condição de professor substituto ou
visitante, antes de decorridos 24 meses do encerramento de seu contrato anterior, salvo
nas hipóteses dos incisos I e IX do art. 2º desta Lei, mediante prévia autorização, conforme
determina o art. 5º da Lei 8.745/93.

7.10 - É proibida a contratação de servidor público federal que esteja
usufruindo de licença incentivada sem remuneração, com fundamento no art. 10, inciso II,
da Medida Provisória 1.917/99 de 19/08/99.

7.11 - O professor substituto fará jus ao pagamento da Retribuição por
Titulação, conforme titulação apresentada no ato da contratação, sendo vedada qualquer
alteração posterior.

7.12 - As demais informações encontram-se à disposição dos interessados no
site do departamento/setor realizador do processo seletivo ou, ainda, poderão ser obtidos
por meio do endereço eletrônico mencionado no item 1.1.1.

7.13 - O presente edital, a Resolução nº 92/06, alterada pelas Resoluções nº
04/13, nº 27/19 e nº 70/20 - CEPE, bem como outros concursos para a carreira docente e
técnico-administrativa, também estão disponíveis na Internet pelo seguinte endereço:
http://www.progepe.ufpr.br

7.14 - É de inteira responsabilidade do candidato a interpretação deste Edital,
bem como o acompanhamento da publicação de todos os atos, instruções e comunicados
ao longo do período em que se realiza este Concurso Público, não podendo ser alegado
desconhecimento ou discordância.

DOUGLAS ORTIZ HAMERMÜLLER

EDITAL N.º 148/2021, DE 27 DE MAIO DE 2021

O Pró-Reitor de Gestão de Pessoas da Universidade Federal do Paraná, no uso
de suas atribuições, e por delegação de competência do Magnífico Reitor da Universidade
Federal do Paraná, conforme Portaria nº 2.590 de 26/09/97, torna público que estarão
abertas as inscrições para a seleção de PROFESSOR SUBSTITUTO DA CARREIRA DE
MAGISTÉRIO SUPERIOR, nos termos das Leis 8.745/93, 9.849/99, 12.425/11 e 12.772/12 e
suas alterações; Lei nº 12.990, de 09/06/2014, publicada no Diário Oficial da União de
10/06/2014 e da Portaria Normativa nº 4 de 06/04/18, publicada no Diário Oficial da União
de 10/04/2018 e nos termos do Decreto nº 9.508 de 24/09/18, publicado no Diário Oficial
da União de 25/09/18, e da Instrução Normativa nº 01, da Secretaria Especial de
Desburocratização, Gestão e Governo Digital, publicada no Diário Oficial da União de
30/08/2019, a partir do dia útil subsequente ao dia da publicação do presente Edital no
Diário Oficial da União, conforme abaixo:

1. DO PROCESSO SELETIVO
1.1 - Setor: Ciências da Saúde
1.1.1 - Departamento: Farmácia
Área de Conhecimento: Controle de Qualidade de Medicamentos e Química

Medicinal Farmacêutica
Matéria Específica: Controle de Qualidade de Medicamentos e Química

Medicinal Farmacêutica
Processo: 23075.022893/2021-17
Número de Vagas: 01 (uma)
Número limite de candidatos habilitados: 05 (cinco)
Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais
Requisito: Graduação em Farmácia e doutorado em Ciências Farmacêuticas,

obtidos na forma da lei.
Tipos de Provas: Análise de Currículo e Prova Didática. Sendo a prova didática

realizada de forma remota síncrona.
Local das Inscrições: via e-mail, no endereço dfarm@ufpr.br. Informações das

demais etapas do processo seletivo poderão ser obtidas no mesmo endereço eletrônico.
O período das inscrições será: 05 DIAS ÚTEIS a partir do dia útil subsequente ao

dia da publicação do presente Edital no Diário Oficial da União.
2 - DA REMUNERAÇÃO
2.1 - O professor substituto será contratado nos termos da Lei nº 8745/93, no

nível I da Classe A da carreira de Magistério Superior e perceberá remuneração composta
de: Vencimento Básico + Retribuição por Titulação, de acordo com a titulação apresentada
no ato da contratação, + Auxílio-alimentação, conforme os valores estabelecidos neste
edital.

2.1.1 - A remuneração de professor substituto em regime de 40 horas semanais
será a seguinte: Graduação: R$ 3.130,85; Graduação com Especialização: R$ 3.600,48;
Graduação com Mestrado: R$ 4.304,92; Graduação com Doutorado: R$ 5.831,21. O valor
do Auxílio Alimentação será de R$ 458,00.

2.2 - Para comprovação da titulação exigida para o cargo somente serão aceitos
os diplomas de curso de Graduação reconhecido pelo MEC e de Pós-Graduação registrado,
expedido por curso credenciado pela CAPES/MEC.
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3- DAS INSCRIÇÕES
3.1 - Os candidatos deverão formalizar a inscrição, mediante requerimento específico,
disponível no site http://www.progepe.ufpr.br, a ser encaminhado, devidamente
preenchido e assinado, ao endereço eletrônico dfarm@ufpr.br, acompanhado do
comprovante de pagamento da taxa de inscrição, no valor de R$ 45,00 (quarenta e
cinco reais), do curriculum vitae com os respectivos comprovantes, de documento de
identidade e titulação. A titulação exigida no presente Edital, quando obtida no
exterior, deverá estar revalidada, de acordo com a legislação brasileira. A guia de
recolhimento da taxa de inscrição deverá ser obtida na internet no endereço
www.progepe.ufpr.br. As taxas só poderão ser pagas nas agências do Banco do Brasil
e não serão devolvidas em caso algum.
4- DAS ISENÇÕES
4.1 Conforme Decreto 6.593 de 02/10/08, publicado no DOU 03/10/08, e conforme a
Lei nº 13.656, de 30/04/18, publicada no DOU de 02/05/18, poderá ser concedida
isenção de taxa de inscrição ao candidato que:
4.1.1 - Estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal
- CadÚnico, de que trata o Decreto nº 6.135/2007; e for membro de família de baixa
renda, nos termos do Decreto nº 6.135/2007.
4.1.2 - O pedido de isenção, exclusivamente para o item 4.1.1, deverá ser enviado à
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, pelo e-mail urp@ufpr.br, devendo o mesmo receber
confirmação do recebimento. O corpo do e-mail deve conter as seguintes informações:
Nome completo, número do edital, área de conhecimento e matéria específica do
processo seletivo, telefone para contato. O candidato também deve anexar os
seguintes documentos:a) comprovante do Número de Identificação Social - NIS,
atribuído pelo CadÚnico; e
b) declaração elaborada e assinada pelo candidato informando que atende à condição
estabelecida no subitem 4.1.1, contemplando, ainda as seguintes informações nesta
ordem: número do NIS; nº do CPF; nº do documento de identificação; data de
expedição do documento de identificação e sigla do órgão expedidor; nome completo
da mãe; e
c) cópia do documento oficial de identidade e do CPF do candidato.
Para este caso, o restante da documentação necessária à inscrição do candidato deverá
ser enviada, dentro do prazo de inscrições, ao departamento ou setor, conforme
orientações constantes no item 1.1.1 do edital do processo seletivo.
4.1.3- O prazo para solicitação de isenção de inscrição será:
a) Até o 3º (terceiro) dia útil do prazo de inscrições, nos casos de testes seletivos com
05 (cinco) dias úteis para inscrição.
b) Até o 8º (oitavo) dia útil do prazo de inscrições, nos casos de testes seletivos com
10 (dez) dias úteis para inscrição.
4.1.4 - A resposta acerca do deferimento ou não do pedido de isenção, será
disponibilizada no site www.progepe.ufpr.br, no dia seguinte ao término do prazo para
solicitação de isenção.
4.2 - Poderão, ainda, de acordo com o artigo 1º da Lei nº 13.656, de 30/04/18,
publicada no DOU de 02/05/18, ser isentos de pagamento de taxa de inscrição os
candidatos que apresentarem, no ato da inscrição, junto aos documentos de inscrição,
a carteira comprobatória ou declaração de cadastro no Registro Nacional de Doador
Voluntário de Medula Óssea (REDOME), em entidade reconhecida pelo Ministério da
Saúde. Neste caso, o pedido de isenção da inscrição deverá ser realizado,
exclusivamente, junto ao departamento ou setor realizador do teste seletivo.
4.2.1 - O prazo para solicitação de isenção de inscrição para Doadores de Medula
Óssea será de:
a) Até o 3º (terceiro) dia útil de inscrição, para testes seletivos com 05 (cinco) dias
úteis de inscrição.
b) Até o 8º (oitavo) dia útil de inscrição, para testes seletivos com 10 (dez) dias úteis
de inscrição.
4.2.2 - A resposta acerca do deferimento ou não do pedido de isenção, será
disponibilizada no site do departamento/setor realizador do concurso, no dia seguinte
ao término do prazo para solicitação de isenção.
4.3 - Para ambos os casos, aqueles que não obtiverem isenção deverão consolidar sua
inscrição efetuando o pagamento do boleto bancário até o prazo final das inscrições
para o teste seletivo.
4.4 - Sem prejuízo das sanções penais cabíveis, o candidato que prestar informação
falsa com o intuito de usufruir da isenção de que tratam os itens 4.1 e 4.2 estará
sujeito a:
I - cancelamento da inscrição e exclusão do teste seletivo, se a falsidade for constatada
antes da homologação de seu resultado;
II - exclusão da lista de aprovados, se a falsidade for constatada após a homologação
do resultado e antes da contratação;
III - declaração de nulidade do ato de contratação, se a falsidade for constatada após
a sua publicação.
4.5 - O interessado que não tiver seu pedido de isenção deferido e que não efetuar
o pagamento da taxa de inscrição na forma e no prazo estabelecido no item 3 deste
edital estará automaticamente excluído do teste seletivo.
4.6 - Não serão estornados valores de taxas de inscrição daqueles candidatos
contemplados com isenção e que já tenham efetivado o pagamento da taxa de
inscrição no teste seletivo a que se refere este edital.
5- DA PARTICIPAÇÃO DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
5.1 - Às pessoas com deficiência é assegurado o direito a inscrição nos testes seletivos
para contratação de Professor Substituto para provimento de cargos cujas atribuições
sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras, de acordo com o inciso
VIII, do Art. 37, da Constituição Federal, e § 2º do Art. 5º, da Lei nº 8.112/90 e Lei
13.146 de 06/07/2015, publicada no Diário Oficial da União de 07/07/15
5.2 - Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadrem nas categorias
discriminadas no Art. 4º, do Decreto nº 3.298/99, publicado no Diário Oficial da União
de 21/12/1999.
5.3 - Conforme estabelecido no Art. 1º, § 1º do Decreto nº 9.508/18, o percentual
mínimo de reserva de vagas a pessoas com deficiência é de 5% (cinco por cento) das
vagas oferecidas, e o máximo é de 20% (vinte por cento), conforme estabelece o Art.
5º, § 2º, da Lei 8.112/90.
5.4 - Considerando os percentuais citados no subitem 4.3, no ato da publicação do
presente edital não se aplica a reserva de vagas às pessoas com deficiência, para os
cargos cuja área de conhecimento ofereça menos de 05 (cinco) vagas. Se durante a
validade deste Teste Seletivo a área de conhecimento atingir 05 (cinco) ou mais vagas,
a 5ª vaga fica reservada ao candidato com deficiência.
5.5 - Às pessoas com deficiência que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes
são facultadas pelo inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal, de 05/10/1988, e
pelo artigo 3º do Decreto nº 3.298/1999 e alterações posteriores, que regulamenta a
Lei nº 7.853/1989 e a Lei Estadual 15.139/2006, é assegurado o direito de inscrição,
desde que a deficiência de que são portadoras seja compatível com as atribuições do
cargo em provimento.
5.6 - Para concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência, conforme o item
4.3, o candidato deverá declarar-se deficiente e encaminhar juntamente com a
inscrição o atestado médico e o formulário específico disponível no site da
PROGEPE.
5.7 - Poderá também ser aceito laudo médico comprovando a deficiência, desde que
o laudo tenha sido expedido a, no máximo 180 (cento e oitenta) dias da data de
inscrição, seja legível e contenha a descrição da espécie e do grau ou nível da
deficiência do candidato, com expressa referência ao código correspondente da
Classificação Internacional de Doença (CID), bem como sua provável causa, além do
nome, assinatura e CRM ou RMS do médico que forneceu o laudo.
5.8 - O candidato inscrito para concorrer às vagas reservadas à pessoa com deficiência
poderá requerer condições especiais para realização da prova.
5.9 - Serão concedidas condições especiais aos candidatos com necessidades especiais
(auditiva, física, motora, visual ou múltipla), conforme declarado no requerimento de
inscrição.
5.10 - O atestado médico deverá ser entregue juntamente com a inscrição.
5.11 - O atestado médico deve ser assinado por um médico da área e deverá conter
a descrição da espécie e do grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao
código correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, bem como a

provável causa da deficiência. O atestado deve ainda conter o nome e CRM ou RMS
do médico que o forneceu.
5.12 - Fica assegurada a adequação de critérios para a realização e a avaliação das
provas de que trata o inciso III do art. 3º do Decreto 9.508 de 24/09/18 à deficiência
do candidato, a ser efetivada por meio do acesso a tecnologias assistivas e a
adaptações razoáveis, observado o disposto no Anexo do Decreto 9.508 de
24/09/18.
5.13 - Caso o candidato não necessite de condições especiais para a realização da
prova, será apresentado apenas o atestado médico no momento da inscrição.
5.14 - O candidato que se declarar deficiente participará do teste seletivo em
igualdade de condições com os demais candidatos no que diz respeito ao conteúdo das
provas, à avaliação das provas e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de
aplicação das provas e à nota mínima exigida.
5.15 - Na inexistência de candidatos inscritos, aprovados ou habilitados para as vagas
reservadas às pessoas com deficiência, tais vagas serão ocupadas pelos demais
candidatos aprovados e observada a ordem geral de classificação de cada área.
5.16 -O candidato com deficiência que não apresentar o atestado ou o laudo médico
ao realizar a inscrição perderá o direito de concorrer à reserva de vagas a que se
refere este Edital.
5.17 - Ao ser convocada para investidura no cargo, a pessoa com deficiência deverá
submeter-se à avaliação médica, com o objetivo de ser verificada a compatibilidade ou
não da deficiência com o cargo que pretende ocupar.
5.18 -A avaliação de que trata o item anterior será realizada por equipe multidisciplinar
da Universidade Federal do Paraná ou por ela credenciada, antes da data da
contratação do candidato.
6- DA PARTICIPAÇÃO DE PESSOAS NEGRAS
6.1 - Fica assegurado aos negros 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas nos
concursos públicos para provimento de cargos efetivos e empregos públicos no âmbito
da administração pública federal, das autarquias, das fundações públicas, das empresas
públicas e das sociedades de economia mista controladas pela União, nos termos da
Lei nº 12.990, de 09/06/2014, publicada no Diário Oficial da União de 10/06/2014 e
da Portaria Normativa nº 4 de 06/04/18, publicada no Diário Oficial da União de
10/04/2018
6.2 - Conforme §1º do art. 1º da Lei nº 12.990/2014, a reserva de vagas será aplicada
sempre que o número de vagas oferecidas, por área de conhecimento, for igual ou
superior a 3 (três).
6.3 - Considerando o subitem 5.2, no ato da publicação do presente edital não se
aplica a reserva de vagas a candidatos negros para os cargos cuja área de
conhecimento ofereça menos de 03 (três) vagas. Se durante a validade deste teste
seletivo a área de conhecimento atingir 03 (três) ou mais vagas, a 3ª vaga fica
reservada ao candidato negro.
6.4 - De acordo com o artigo 2º da Lei 12.990, de 09/06/2014, poderão concorrer às
vagas reservadas a candidatos negros aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos
no ato da inscrição do Teste Seletivo, conforme quesito cor ou raça utilizado pela
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).
6.5 - Os candidatos interessados em concorrer às vagas reservadas aos negros deverão
realizar a inscrição em conformidade com o item 5 deste Edital, bem como preencher
o campo específico no formulário de inscrição, declarando-se preto ou pardo.
6.6 - As informações prestadas no momento da inscrição são de inteira
responsabilidade do candidato, devendo este responder pelas consequências, em caso
de informações falsas.
6.7 - Os candidatos negros concorrerão concomitantemente às vagas reservadas a
negros e às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação
no teste seletivo.
6.8 - Os candidatos negros aprovados dentro do número de vagas oferecidas para
ampla concorrência não serão computados para efeito do preenchimento das vagas
reservadas para negros.
6.9 - Em caso de desistência de candidato negro aprovado em vaga reservada, a vaga
será preenchida pelo candidato negro posteriormente classificado.
6.10 - Os candidatos aprovados em vagas reservadas para candidatos negros de que
trata este Edital, caso sejam convocados para assumirem as vagas destinadas para essa
categoria, no período de validade do teste seletivo, serão submetidos à aferição da
veracidade da autodeclaração.
6.11 - A verificação da veracidade da autodeclaração será feita por comissão designada
para tal fim, com competência deliberativa a qual irá considerar, tão somente, os
aspectos fenotípicos dos candidatos, sendo que esta verificação deverá ser realizada
obrigatoriamente com a presença do candidato.
6.12 - O edital de convocação com o local e horário para o comparecimento do
candidato para apresentação e aferição da veracidade da autodeclaração estará
disponível no endereço eletrônico da PROGEPE (www.progepe.ufpr.br). O modelo da
autodeclaração também estará disponível no mesmo endereço.
6.13 - Ao candidato caberá recurso quanto ao resultado da verificação da
autodeclaração junto à comissão designada para tal fim, no prazo de até 02 (dois) dias
úteis contados da data de divulgação do resultado. A comissão terá o prazo de 05
(cinco) dias úteis para resposta ao recurso do candidato a partir do último dia
reservado para a interposição de recursos.
6.14 - O candidato inscrito nos termos deste item participará do teste seletivo em
igualdade de condições com os demais candidatos no que diz respeito ao conteúdo das
provas, à avaliação das provas e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de
aplicação das provas e à nota mínima exigida.
6.15 - Na inexistência de candidatos inscritos, aprovados ou habilitados para as vagas
destinadas a candidatos negros, tais vagas serão ocupadas pelos demais candidatos
aprovados, observada a ordem geral de classificação da área.
6.16 - Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado da
seleção e, se houver sido contratado, ficará sujeito à rescisão de seu contrato.
6.17 - O candidato que não comparecer ao procedimento de verificação da
autodeclaração será eliminado do teste seletivo, dispensada a convocação suplementar
de candidatos não habilitados.
7 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
7.1 - O candidato estrangeiro deverá no ato da contratação ser portador do Visto
Permanente ou Visto Temporário item V.
7.2 - O candidato deverá, no ato de contratação, comprovar aptidão física e mental
para o cargo pretendido, atestada por meio de avaliação clínica médico-ocupacional,
por meio de apresentação de atestado de saúde ocupacional emitido por profissional
legalmente habilitado, externo à UFPR, às expensas do candidato;
7.3 - O teste seletivo terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura
do primeiro contrato, podendo ser prorrogado por igual período, conforme
estabelecido nos termos do parágrafo único do art. 4º da Lei 8.745, de 1993.
7.4 - O período de vigência do contrato não poderá exceder a 24 (vinte e quatro)
meses, sendo este prazo estabelecido na portaria de contratação e no ato da
assinatura do contrato, dependendo da disponibilidade orçamentária e da
disponibilidade da vaga, e estará, ainda, vinculado ao prazo de validade do teste
seletivo, conforme item 7.3.
7.5 - Serão considerados habilitados apenas os candidatos classificados dentro do limite
máximo estabelecido no item 1 deste edital, salvo em caso de empate na última
classificação.
7.6 - É proibida a contratação, nos termos das Leis n.º 8.745/93 e 9.849/99, de
servidores da Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, bem como de empregados ou servidores de suas subsidiárias
e controladas, com exceção dos ocupantes de cargo técnico ou científico, desde que
comprovada a compatibilidade de horários.
7.7 - É proibida a contratação de pessoas que possuem participação em gerência ou
administração de empresa privada ou de sociedade civil, ou, ainda, que exerçam o
comércio, exceto na qualidade de acionista, cotista ou comanditário, segundo o inciso
X do art.117 da Lei nº 8.112/1990.
7.8 - É proibida a contratação de pessoas nomeadas ou designadas, ainda que a título
precário ou em substituição para o exercício de cargo em comissão ou função de
confiança.
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7.9 - É proibida a contratação de pessoas que já tenham sido contratadas com
fundamento nas Leis 8.745/93 e 9.849/99, inclusive na condição de professor substituto
ou visitante, antes de decorridos 24 meses do encerramento de seu contrato anterior,
salvo nas hipóteses dos incisos I e IX do art. 2º desta Lei, mediante prévia autorização,
conforme determina o art. 5º da Lei 8.745/93.
7.10 - É proibida a contratação de servidor público federal que esteja usufruindo de
licença incentivada sem remuneração, com fundamento no art. 10, inciso II, da Medida
Provisória 1.917/99 de 19/08/99.
7.11 - O professor substituto fará jus ao pagamento da Retribuição por Titulação,
conforme titulação apresentada no ato da contratação, sendo vedada qualquer
alteração posterior.
7.12 - As demais informações encontram-se à disposição dos interessados no site do
departamento/setor realizador do processo seletivo ou, ainda, poderão ser obtidos por
meio do endereço eletrônico mencionado no item 1.1.1.
7.13 - O presente edital, a Resolução nº 92/06, alterada pelas Resoluções nº 04/13, nº
27/19 e nº 70/20 - CEPE, bem como outros concursos para a carreira docente e
técnico-administrativa, também estão disponíveis na Internet pelo seguinte endereço:
http://www.progepe.ufpr.br
7.14 - É de inteira responsabilidade do candidato a interpretação deste Edital, bem
como o acompanhamento da publicação de todos os atos, instruções e comunicados
ao longo do período em que se realiza este Concurso Público, não podendo ser
alegado desconhecimento ou discordância.

DOUGLAS ORTIZ HAMERMÜLLER

EDITAL N.º 149/2021, DE 27 DE MAIO DE 2021

O Pró-Reitor de Gestão de Pessoas da Universidade Federal do Paraná, no
uso de suas atribuições, torna público para conhecimento dos interessados, o resultado
do processo seletivo para contratação de PROFESSOR SUBSTITUTO DA CARREIRA DE
MAGISTÉRIO SUPERIOR, de que trata o Edital nº 100/21-PROGEPE, publicado no D. O. U .
de 13/04/2021, Seção 3, páginas 75 e 76, em regime de trabalho de 40 (quarenta)
horas semanais, a seguir discriminado:

Setor: Ciências da Saúde
Departamento: Farmácia
Área de Conhecimento: Farmacognosia
Matérias Específicas: Farmacognosia
Processo: 23075.014526/2021-31
Número de Vagas: 01 (uma)

. N.º DE ORDEM NOME MÉDIA

. 01 Sabrina Barbosa de Souza Ferreira 8,05

. 02 Lorene Armstrong 8,00

. 03 Fabiana Lima Silva 7,69

DOUGLAS ORTIZ HAMERMÜLLER

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO
CENTRO DE BIOCIÊNCIAS

EDITAL DE 24 DE MAIO DE 2021

CONCURSO PÚBLICO DE SELEÇÃO E ADMISSÃO - ANO LETIVO 2021.2
(CURSOS DE MESTRADO E DOUTORADO)

A Coordenadora do Programa de Pós-graduação em Bioquímica e Fisiologia
avisa que se encontrarão abertas no período de 28 de maio a 09 de junho de 2021, até às
23:59 h (Mestrado) e das 08h às 23:59h (Doutorado), as inscrições para o Concurso Público
de Seleção e Admissão - Ano Letivo 2021.2 (Cursos de Mestrado e Doutorado).

O Edital encontra-se publicado no Boletim Oficial da UFPE nº 082, de
27/05/2021 e disponível no endereço eletrônico www.ufpe.br.

VERA LUCIA DE MENEZES LIMA

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

QUARTO TERMO ADITIVO ao CONTRATO Nº 64/2016 UFRN; CONTRATANTE - Universidade
Federal do Rio Grande do Norte; CONTRATADA - ELEVADORES VILLARTA LTDA; OBJETO - O
presente Aditivo tem como objeto prorrogar o prazo do contrato de fornecimento e
instalação de transporte vertical, manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos
para diversos setores da UFRN; PRAZO - o presente termo prorroga o contrato pelo
período de 12 (doze meses); FUNDAMENTO LEGAL - Lei nº 8.666/93; ASSINAM - Pela
CONTRATANTE, o Professor JOSE DANIEL DINIZ MELO (Reitor); e pela CONTRATADA, LUÍZ
OSCARLINO SILVA TEIXEIRA.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

sexto TERMO ADITIVO ao CONTRATO Nº 70/2016 UFRN; CEDENTE - Universidade Federal
do Rio Grande do Norte; CESSIONÁRIA - EDUARDO DE ARAUJO NOGUEIRA; OBJETO - O
presente Aditivo tem como objeto retificar a cláusula do contrato de cessão de uso do
espaço físico localizado no CERES de Caicó, onde se lê 29 de setembro de 2021, leia-se 29
de dezembro de 2021; FUNDAMENTO LEGAL - Lei nº 8.666/93; ASSINAM - Pela CEDENTE,
o Professor JOSE DANIEL DINIZ MELO (Reitor); e pela CESSIONÁRIA, EDUARDO DE A R AU J O
NOGUEIRA .

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 871, DE 27 DE MAIO DE 2021

A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL, no uso de suas atribuições
legais e regimentais estabelecidas no Art. 121 da Resolução nº 017/2019-CONSUNI, de
19/06/2019; CONSIDERANDO o Edital nº 005/2021-PROGESP, publicado no DOU nº 12,
de 19/01/2021, Seção 3; CONSIDERANDO o Edital de Homologação nº 21/2021-
PROGESP, publicado no DOU nº 51, de 17/03/2021, Seção 3;

CONVOCA o candidato abaixo relacionado, habilitado em Processo Seletivo
Simplificado para os respectivos cargos, para, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar
da publicação, apresentar ao Setor de Provimento da Divisão de Provimentos e Controle
de Cargos, para análise, os seguintes documentos necessários para contratação
temporária, nos termos da Lei nº 8.745 de 09/12/1993: a) RG e CPF; b) Título eleitoral;
Comprovante de Quitação eleitoral recente; c) Carteira de reservista (obrigatório apenas
no caso de candidatos de gênero masculino ou militares); d) Diplomas de graduação
e/ou pós-graduação, conforme requisito do edital (frente e verso); e) Certidão de
nascimento ou casamento, conforme o estado civil; f) Comprovante de residência
recente; g) Número de inscrição no PIS/PASEP. Em atenção às regras de isolamento
social impostas em razão da pandemia do COVID-19, toda a documentação deverá ser
digitalizada e enviada ao endereço de e-mail provimento@reitoria.ufrn.br, em formato
PDF. A falta de manifestação do(a) candidato(a) no referido prazo implicará em renúncia
tácita à referida contratação e à permanência na lista de aprovados no certame
prestado.

ANEXO
CARGO: Professor Substituto do Magistério Superior, Classe A, Auxiliar

. P R O C ES S O C A N D I DAT O CH Á R EA

. 23077.038336/2021-
90

JOÃO FERREIRA DE MELO NETO 20 DOENÇAS DO
SISTEMA
NERVOSO

. 23077.054394/2021-
61

AVERLÂNDIO WALLYSSON SOARES DA
CO S T A

20 ATENÇÃO À SAÚDE
DA MULHER NA
ATENÇÃO BÁSICA E
MÉDIA
CO M P L E X I DA D E

SOLANGE ÁLVARES DOS SANTOS

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 9/2021

Empresas Vencedoras CNPJ 00.088.664/0001-54, Valor R$ 54.297,00 CNPJ
06.910.908/0001-19, Valor R$ 12.420,00 CNPJ 09.449.195/0001-26, Valor R$ 60.522,00
CNPJ 20.327.186/0001-03, Valor R$ 462.795,00 CNPJ 22.366.329/0001-03, Valor R$
29.250,00 CNPJ 23.212.165/0001-22, Valor R$ 341.280,00 CNPJ 24.595.202/0001-91, Valor
R$ 5.681,00 CNPJ 27.403.752/0001-50, Valor R$ 52.368,50 CNPJ 28.719.518/0001-07, Valor
R$ 8.723,75 CNPJ 31.777.374/0001-41, Valor R$ 67.356,00 CNPJ 32.294.504/0001-58, Valor
R$ 226.500,00 CNPJ 87.146.148/0001-17, Valor R$ 452.448,25.

JOSÉ JOÃO MARIA DE AZEVEDO
Presidente da CPL

(SIDEC - 27/05/2021) 153114-15235-2021NE800078

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 17/2021

Empresas Vencedoras: CNPJ: 39941932000174 Valor: R$ 63.199,00 CNPJ: 22065938000122
Valor: R$ 12.496,00 CNPJ: 23075030000162 Valor: R$ 26.674,00 CNPJ: 36181473000180
Valor: R$ 109.349,80 CNPJ: 73347080000130 Valor: R$ 42.796,00

JOSE JOÃO MARIA DE AZEVEDO
Presidente CPL

(SIDEC - 27/05/2021) 153114-15235-2021NE008078

R E T I F I C AÇ ÃO

No Extrato de Contrato de Prestação de Serviços IAP Nº 1385, publicado no
DOU de 27/05/2021, nº 99, página 84, Seção 3:

onde se lê:
DATA E ASSINATURA: 21/05/2021 Prof. Vladimir Pinheiro do Nascimento,

Diretor da Faculdade de Veterinária/UFRGS; Sra. Ana Rita Facchini, Diretora Presidente da
FAURGS e Prof. Franciele Maboni Siqueira, Coordenador do Projeto.

leia-se:
DATA E ASSINATURA: 21/05/2021 Profª. Carla Schwengber Ten Caten, Diretora

da Escola de Engenharia/UFRGS; Prof. André Cezar Zingano, Presidente da Fundação Luiz
Englert e Prof. Vinicius Karlinski de Barcellos, Coordenador do Projeto.

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

EDITAL N° 22, DE 25 DE MAIO DE 2021
PRORROGAÇÃO DE VALIDADE DE CONCURSO PÚBLICO

O Reitor da UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas
atribuições e no interesse da Administração, torna público que o resultado final do
Concurso Público de Provas e Títulos para Provimento de Cargo da Carreira de Magistério
Superior, Classe A, Denominação Professor Adjunto A, Edital RF Nº. 42/2019, de 24 de
Junho de 2019, publicado no D.O.U. em 25 de Junho de 2019, processo nº
23078.533972/2018-15, realizado na Área de Química Inorgânica, Subárea: Química
Inorgânica Medicinal, do Departamento de Química Inorgânica do Instituto de Química,
terá seu prazo de validade prorrogado por 02 (dois) anos, a contar de 25 Junho 2021.

CARLOS ANDRE BULHOES MENDES

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO

EDITAL Nº 416, DE 27 DE MAIO DE 2021
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PESSOAL

A Magnífica Reitora da Universidade Federal do Rio de Janeiro - UFRJ, no uso
de suas atribuições legais e estatutárias, torna pública a realização de Processo Seletivo
Simplificado destinado à contratação de pessoal para atender à necessidade temporária de
excepcional interesse público, considerada no Inciso IV do Art. 2º da Lei Federal Nº 8.745,
de 09 de dezembro de 1993. O presente Processo Seletivo Simplificado será realizado em
conformidade com a legislação vigente, em particular com a Constituição Federal de 1988,
com a Lei Federal nº 8.745, de 09 de dezembro de 1993, com o Decreto Federal nº
9.739/2019, no que couber, pela Resolução CEG/UFRJ nº 03/2021 e pelo instituído no
presente Edital e destina-se ao provimento de vagas definidas para o ano de 2021.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. Este processo seletivo será regido pelo presente Edital e sua

operacionalização caberá à respectiva Unidade ou Instância Equivalente da Universidade
Federal do Rio de Janeiro para a qual a vaga foi alocada.

1.2. O presente processo seletivo visa ao provimento do número de vagas
definido no Anexo I deste Edital, ressalvada a possibilidade de mudanças durante o seu
prazo de validade, de acordo com as necessidades da UFRJ.

1.3. O presente Edital contém os seguintes anexos:
Anexo I - Quadro de vagas contendo: Unidade, Área/Setor de Atuação, Jornada

de Trabalho e o respectivo Período de Contratação.
Anexo II - Período e Locais de valor.
1.4. A relação de endereços, telefones e horário de funcionamento das

Unidades/Setores, os programas para realização das provas e os critérios para a avaliação
de currículos serão disponibilizados antes do início do período de inscrição na secretaria da
Unidade responsável pela vaga.

2. DOS REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO
2.1. O candidato deverá atender, cumulativamente, para a contratação, aos

seguintes requisitos gerais:
a) ter sido aprovado e classificado no Processo Seletivo Simplificado, na forma

estabelecida neste Edital, seus Anexos e suas retificações;
b) possuir Diploma de Graduação, em acordo com área de formação exigida

pela unidade para cada área/setor, devidamente registrado e reconhecido pelo MEC ou, no
caso de Diploma obtido no Exterior, estar revalidado de acordo com a Legislação
vigente;

c) Possuir, no mínimo, Curso de Especialização ou ter concluído os créditos
necessários para a apresentação da dissertação de Mestrado ou tese de Doutorado.


